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1. Apresentacao
A 2.ª edição do concurso As Cores da Cidadania surge no âmbito 

da 6.ª edição da Assembleia Municipal de Jovens, na qual participam 
alunos e alunas que frequentam as escolas do Ensino Básico e 
secundário do concelho. 

Este projecto dedica-se exclusivamente aos jovens que frequentam o 
2.º Ciclo do Ensino Básico e secundário, e que não estejam directamente 
envolvidos na organização da 6.ª Assembleia Municipal de Jovens. 

o tema central As Cores da Cidadania deve ser interpretado de forma 
simbólica, destacando os valores da paz, solidariedade, interculturas e saber.

2. objectivos
- Promover a realização de trabalhos inéditos que visem desenvolver o 

conhecimento e o sentido crítico sobre a nossa vivência em sociedade.
- sensibilizar os jovens para os direitos e deveres em cidadania entre 

povos e culturas diferentes, com espírito de solidariedade, saber e 
conhecimento.

- Incentivar o sentido artístico e literário dos jovens através da realização 
de trabalhos que promovam a sua relação com a sociedade actual.                                      

3. Tema
os trabalhos que integram o Concurso podem ser apresentados 

sobre a forma de conto, desenho, pintura e fotografia. Em qualquer 
uma destas áreas, os temas propostos (paz, solidariedade, interculturas, 
saber e conhecimento) devem ser sempre abordados.

4. Data do concurso
os trabalhos devem ser entregues impreterivelmente até às 17.30 

horas do dia 4 de Abril de 2009, nas instalações da Assembleia 
Municipal - Auditório Conde de Ferreira. 

5. Especificidades do concurso
As áreas do concurso para os alunos do 2.º Ciclo do Ensino Básico e 

secundário são as seguintes:
Conto - os trabalhos escritos devem ser apresentados em versão 

impressa e, simultaneamente, em versão digital (CD), em formato 
word 2000 ou posterior.   

Desenho / Pintura - os trabalhos a apresentar nesta categoria devem 
respeitar o formato A3 e os materiais a utilizar são livres.  

Fotografia - os trabalhos devem ter o formato A4. 

6. Premios
serão atribuídos os seguintes prémios:
Aos alunos e alunas do 2.º Ciclo do Ensino Básico 
1º prémio – Material informático 
2º prémio – Material  didáctico
3º prémio – Livros

Para os alunos e alunas do Ensino secundário
1º prémio – Material informático 
2º prémio – Material didáctico
3º prémio – Livros

7. Juri
o júri é constituído pelos representantes das seguintes entidades:         
Assembleia Municipal de sesimbra
Professor do Ensino secundário
Professor do Ensino Básico – 2.º Ciclo
Professor de Educação Visual e Tecnológica 
representante do Plano nacional de Leitura
Artista a convidar 
Convidado(a) de reconhecido mérito

7.1 o júri é soberano e não admite recurso.

8. os criterios de avaliacao dos trabalhos
Todos os trabalhos devem abordar o tema central As Cores 

da Cidadania tendo em conta os valores da paz, solidariedade, 
interculturas e saber, segundo as diferentes áreas a concorrer. 

8.1 Conto - salienta-se a adequação ao tema, a adequação à tipologia, a 
estrutura de texto, o sentido crítico, a originalidade e a correcção linguística. 

8.2 Desenho e Pintura -  representação gráfica com capacidade expressiva 
e adequada ao tema proposto.

8.3 Fotografia - Exploração da relação imagem/tema.

9. Anuncio dos resultados
A divulgação pública dos premiados é da responsabilidade da 

Assembleia Municipal e será feita até 30 de Abril de 2009, junto das 
respectivas escolas e concorrentes.

os prémios serão entregues durante a sessão da 6.ª edição da 
Assembleia Municipal de Jovens, a realizar no dia 9 de Maio de 2009.

10. Condicoes gerais do Concurso
o trabalho deve ser enviado dentro de um envelope com o título do 

mesmo. Cada concorrente deve adoptar um pseudónimo e colocá-lo no 
exterior do envelope. 

Todos os dados pessoais (nome, morada, telefone, correio electrónico, 
nome da escola que frequenta, ano, número, turma e nome do professor(a) 
que orientou o trabalho, se assim o entender) devem ser colocados dentro 
de envelope fechado, o qual deve acompanhar o trabalho.

10.1 Cada concorrente só pode concorrer com um trabalho em cada 
uma das categorias, segundo o grau de ensino que frequenta. 

10.2 nos trabalhos escritos - conto - para os concorrentes do 2.º Ciclo 
os textos devem oscilar entre as 1000 e as 1500 palavras a espaço e 
meio com o tamanho de letra de 12, Arial. Para o Ensino secundário os 
textos devem situar-se entre as 1500 e 2000 palavras a espaço e meio 
com o tamanho de letra de 12, Arial.       

10.3 só serão admitidos a concurso os trabalhos que se encontram 
totalmente dentro do presente regulamento. 

11. responsabilidade e casos omissos
Cabe à Assembleia Municipal a organização, o acompanhamento 

e a divulgação desta iniciativa, com o apoio da Câmara Municipal de 
sesimbra e Escolas Básicas e secundária do concelho.

os casos omissos neste regulamento serão analisados e 
posteriormente esclarecidos pela entidade organizadora.


